
 

Acidente do Trabalho:             Típico               Trajeto                   Doença Ocupacional                 Descaracterizado   
Nome: Walber José Lopes Empresa:  CSAC Matrícula:  80907 
Função: Marteleteiro Idade: 46 anos Admissão: 01/11/2008 Horário de trabalho: 7h15 / 15h15 
Tempo de Empresa: 1 ano 2 meses e 22 dias Tempo de Função: 07 meses Gerência: Terra e Rocha 
Setor: Escavação de Rocha Encarregado: Anderson Ribeiro dos Santos Telefone de contato:  ********** 
Residencia: Rua Gilbraltar, 3562; Bairro: Conceição; Porto Velho - RO 

Data da Ocorrência: 23/02/2010 Dia da Semana: Terça-Feira Hora:  13hs40min Após   5hs25min de trabalho 

Jornada de Trabalho:     Normal   Extra     Trajeto Acidente Anterior?    SIM    NÃO 
Quantos?  00 

Local Exato do Acidente: Cota 58 do acesso da casa de força Margem:      Esquerda       Direita 
Ocupação no Momento do Acidente: Abordagem do operador da perfuratriz para troca de bits 
Encarregado Geral: José Raimundo Pinheiro Matrícula: 4401-6 
Líder Imediato: Anderson Ribeiro dos Santos Matrícula: 2248-9 
Testemunha:  Raimundo Alex Dias Ventura 
                 Antônio Alves de Lima 

Matrícula: 1208-4 
            4295-1 

Testemunha:  Luiz de Lima Junior Matrícula: 1257-7 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO ACIDENTE PESSOAL 

O Sr. Walber, matrícula 8090-7, função Marteleteiro, em treinamento para Afiador de Bits, desceu do caminhão Ford 
Cargo 040, conduzido pelo Sr. Antônio, matrícula 4295-1, também ocupado pelo Sr. Luiz, matrícula 1257-2, função 
Encarregado de Escavação, e caminhou em direção do Sr. Hugo, matrícula 11815-0, função Ajudante de Produção, que 
se encontrava a aproximadamente 21 metros, entre eles havia uma perfuratriz hidráulica 57007-001, operada pelo Sr. 
Raimundo, matrícula 1208-4, função Operador de Perfuratriz, deslocando-se em velocidade  de aproximadamente de 5 
km/h. 
 
Quando o Sr. Walber encontrou com o Sr. Hugo, o mesmo solicitou para pegar os cones que estavam sobre a mesma 
perfuratriz e, em ato contínuo, o Sr. Walber e Hugo se deslocaram em direção a Perfuratriz, sendo que Hugo foi pela 
esquerda e Walber, com passos rápidos, pela direita. Ao aproximar-se do equipamento, o Sr. Walber realizou gestos para 
o operador parar a máquina sendo em seguida atingido na perna esquerda pela esteira direita do equipamento, 
ocasionando sua queda e passando com a esteira sobre seu tornozelo e pé esquerdo, causando luxação no tornozelo 
esquerdo e fratura dos dedos do pé e tíbia. Em ato contínuo, o encarregado Luiz, que estava próximo ao caminhão 
escutou gritos do Sr. Walber e observou-o deitado no piso com a esteira passando sobre sua perna, imediatamente foi em 
direção a perfuratriz sinalizando para sua parada e solicitando para posicionar a lança do martelo no piso, para levantar a 
esteira direita e retirar o Sr. Walber. Em ato contínuo o Sr. Hugo que não observou a ocorrência bateu na cabine da 
perfuratriz informando de sua posição e que iria pegar os cones sobre a máquina. 
 
 
ANEXOS: 
01 - Relatório Fotográfico; 
02 - Diagrama de Causas; 
03 - Relato de Testemunhas e Registros de Treinamentos; 
 

CAUSAS 

 
1. O integrante posicionou-se de forma inadequada durante a tarefa, pois se aproximou do equipamento pelo ponto cego 
do operador e permanecendo logo a frente da esteira da perfuratriz; 
 
2. O integrante não se movimentou de forma adequada para realização da tarefa, pois se deslocou rapidamente em 
direção à máquina, dificultando o controle de seu posicionamento próximo à mesma; 
 
3. O integrante não realizou a tarefa conforme APT-140, do setor de Terra e Rocha, a qual tomou conhecimento e 
assinou no dia 23/02/2010, pois não respeitou a distância  de segurança ao aproximar-se rapidamente do equipamento 
em movimento; 
 
4. Foi constatado que a presença de uma coluna na cabine do equipamento e o posicionamento da lança da perfuratriz 
durante o deslocamento, criam um ponto cego para o operador, em seu lado direito. O ponto cego criado impossibilitou 
que o operador visualizasse o Sr. Walber aproximando-se do equipamento pelo lado direito;  
 
 

 

UHE Santo Antônio 
DATA COMUNICAÇÃO: 

23/02/2010 

PG-C-28/1 
RELATORIO DE ACIDENTE PESSOAL-RAP 

HORA COMUNICAÇÃO: 

13h 
41min 

   



 
MEDIDAS PREVENTIVAS / CORRETIVAS RESPONSÁVEIS PRAZOS MEDIDAS DE VERIFICAÇÃO 

1 - Realizar TDS com as equipes de "Terra e Rocha", "Produção 
Civil" e "Equipamentos", divulgando o incidente do Sr. Walber, suas 
causas e medidas preventivas; 

Segurança do 
Trabalho e Produção 

04/03/2010       

2 - Intensificar a divulgação da obrigatoriedade de manter distância 
segura das máquinas e equipamentos, através de placas nos 
acessos e máquinas; 

Segurança do 
Trabalho 

27/03/2010       

3 - Intensificar medidas de segurança para o deslocamento de 
máquinas e equipamentos, através do acompanhamento de 
sinaleiros;  

Produção "Terra e 
Rocha" 

08/03/2010       

4 - Solicitar aos Técnicos de Segurança das frentes de trabalho que 
intensifiquem o monitoramento do cumprimento da distância de 
segurança dos integrantes para as máquinas, registrando os desvios 
de campo, quando necessário;  

Segurança do 
Trabalho 

04/03/2010       

                        

Natureza do acidente: Aprisionamento Fonte da Lesão: Equipamento em movimento 

Local da Lesão: Membro inferior esquerdo  Natureza da Lesão: Lesões múltiplas (Luxação, fratura e laceração) 

Recebeu integração?  SIM     NÃO                  Recebeu EPI?    SIM     NÃO              Estava usando o E.P.I. adequado?      SIM     NÃO                       
EPIs utilizandos no momento da ocorrência Uniforme, calçado de proteção, capacete, óculos e protetor auricular; 

 A.S.A       
 A.C.A      
 FATAL 

 S.A.A 
 
Campo de assinaturas constar matrícula e nome legível. Não rubricar. 

ELABORADO (matricula): 

Edmilson Nunes de Moura 
(6231.6) 

RP ST (matricula): 

Roberto Cleverton Salles 
(5596.4) 

CIPA (matricula): MATRICULA 4820-8 

      

INTEGRANTE (matricula): 

Walber José Lopes (8090.7) 

1ª TESTEMUNHA (matricula): 
Raimundo Alex Dias Ventura (1208.4) 
 
Antônio Alves de Lima (4295.1 
 

2ª TESTEMUNHA (matricula): 
Luiz de Lima Junior (1257-7) 

 


